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EST,{DO DE SERCIPE
MTINICIPIO DE PACATTIBA

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA PIOR VALOR

Considerando a necessidade da Prestação de serviços para realização da Elaboração
de Projeto Básico, deüdo a Administraçáo Pública ser responsável por gerenciar o Parque de
Iluminaçào Pública;

Considerando que tendo em vista a diliculdade de contrataçáo de mào de obra
qualiÍicada, pois nào possui em seu quadro de servidores o profissional em engenharia elétrica,
e a grande demanda por reformas e melhorias na infraestrutura do municipio, inclusive de adotar
novas tecnologias mais eficientes, torna-se necesúria a contratação de Engenheiro Elétrico na
elaboraçào de projetos de iluminaçào públicas, para atender aos anseios da população com
qualidade e em tempo hábil;

Con-siderando q\e o custo econômico para essa licitaçáo é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nào justií'ica os gastos com uma licitaçào comum,
além de se poder causar prejuízos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e informatizaÇáo das informaÇóes para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que
o certame licitatório exigiria;

Consíderand.o que a pesquisa de opiniáo é um levantamento estatístico com alnosúa
especiíica da opiniáo pública- Eta indica as opiniôes de uma determinada populaçào analisada,
através de perguntas direcionadas as açóes de governo, a pesquisa deverá detectar as expectativas
e demandas, avaliaçào dos serviços. órgáos, programas e açôes desenvolvidas pela prefeitura;

Cnnsiderando que um procedimento licitatôrio é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçào, com espeque ,o art. 24, inciso II da l,ei n" 8.666/93 e

suas alteraçóes;

ConsiderarLdo que o art. 26 da Lei n" 8.666/93, com a redaçào dada pela lei n'
1l.t17 lO5, em seu parágraÍo único, estabelece as condiÇóes formais para a compo§içáo do
processo de dispensa de licitaÇáo - razào da escolha do fornecedor ou executante e justificativa
do preço - Êllda que di:peasada r Justiflcrtlve pere o PÍê3cnte ca3o, de acordo coÍn o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"À!t. 26, Às dispensas previstas
rnciso fff e sêquiIrtêr do art. 24, AS

§§ 2" e 4" do art, 17 ê ao
situâÇões de inexigibj.fidade

rêfêridâs no art. 25, aecêssariaEênte
retardamento previsto no final do Parágrafo úníco do art. 8" desta
Lel deverão se! comunj'cados, dentro de 3 (três) dias, à autolidade
superio!, para ratificaÇão e publicaÇão na imPrensa oficial, no
prazo dê 5 (cinco) dias, como concliÇão para eficácla dos atos'
Pâ!ágràfo útrico. o processo de dispensa, de inexigibifidâde ou dê
retardamento, previsto neste ârtigo, 9erá i'nstruído, no que

coubeÍ, con os seguintes e.Lementos:
(..')
II - !azào da escofhà do folnecedol oü executatrte;
III - justiiicativa do PreÇo;
(...)"(destaquei).

Cortsiderando, ainda, que em âtendimento à supra aludida norma legal'

esclarecemos qr. 
" .""oih" do Senhor TEOXAS CLEITOII RÂI UfIx) §AIíTO8 náo foi

"ãiti"g.""i"f. 
iyende-se ao fato de ter sido ela â que possui o menor preço dentre aquelas

p""qrrüd"" p"t" Prestaçâo desses serviços e que o preço, conforme se pode, facilmente' constatar
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Nos termos do art. 24, da Lei n' A.666/93, e alteraçôes posteriores, o Secretário
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, instituido pela Ponaria n' lO15/2023 de 01 de Março de
2023, apresenta JustiÍicativa para Contrataçáo de Engenheiro Elétrico para Elaboraçào de Projeto
Básico com o objetivo para Manutençáo Corretiva e substituição de luminárias incluindo
fornecimento de materiais e máo de obra especializada e deslocamento na sede e nos povoados
do Município de Pacatuba, mediante as consideraçôes a seguir:
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através da confrontaÇáo dos preços praticados pelos demais e da propostâ apresentada pela
empresa que se pretende contratar, é compativel com os praücados no mercado, estando,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a jusÚficativa, neste caso,
por náo prevista \o capul suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llu§tre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentarios à lÊi de Licitaçóes e

Contratos Administrativos, quando preconizâ qluel. "Nenhum gestor de recursos públias poderia
escLlsor-se a Jl.stif.car uma contralaçõo direta sob o fundamenlo de que a hipólese nõo estaua
preuista no art. 26. " t, é que assim o lizemos.

Ex posiâs é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizada esá a
situação enquadrada na forma do artigo 24,11, c/c art. 26, parágrafo único, II e lll, todos da l,ei
n" a.666 /93, em sua ediÇão atualizâda.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçâo exigida foi, como já dito, classiltcada o Senhor THOMÂS CLEITOI{ RÂIUI ltDO
§AI{TOS em 1' lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais), para Prestação de serviços para
realizaçáo de Pesquisa Quantitativa de Opiniào Priblica, tendo como objetivo avaliar a atuâçáo da
Âdministraçào Pública nas comunidades-

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correráo por conta
seguinte dotaçào orçamentária:

Entào, ern cumprimento ao disposto no caput do art, 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplâdo naquele artigo, mas a titulo
de formalizaçào, submetemos a presente justiÍicativa à llustrissima Senhora Prefeita Municipal,
para apreciaçâo e posterior ratificaçáo.

Pacatuba, 07 de Dezembro de 2023

fu,{í'*w
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Ratlfico.
rrn, [] ae h?"-.0,- de 2023.
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MANUDLLA ALMEIDA MARTINS SOUZA

Prefeitâ !úunicipal

Unidade Orçamentária: 27OO8 - SECRETÁRIA MUI{ICIPâL DE OBRAS E SERVIçOA URAÂIIOS

Âçáo: 2037 - MANUTE çÃO E

rUNC. DA SBC. MUITICIPAL DE

OBRÁS E SERVIçOS URBÁNOS

Elemento de Despeae: 339036 - OUTROS

SERVIçOS DE TERCEIRO - PESSOA

FÍSIcA.
1500 - RP
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